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LEI Nº 11.810 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

Denomina de “Rua Luiz Carlos Ferreira dos Santos” a atual Rua Dom 

Aquino, no Bairro Jardim América, localizada no município de 

Rondonópolis e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1 Fica denominada de “Rua Luiz Carlos Ferreira dos Santos” a atual Rua Dom 

Aquino, no Bairro Jardim América, localizada no município de Rondonópolis, via que é 

prolongamento da Rua Luiz Carlos Ferreira dos Santos, localizada no Bairro Jardim 

Tropical. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de outubro de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 
 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e       
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DECRETO 10.406, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.255, de 29 de dezembro 

de 2020. 
DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.1.90.13.00.00 -0102000000- Obrigações Patronais 801 R$ 30.000,00 

   

Total Geral  R$  30.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis 

  

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.272.2204.2394 Contribuição Previdenciária Impro   

3.1.91.13.00.00 - 0102000000- Obrigações Patronais 716 R$ 30.000,00 

   

Total Geral  R$  30.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de outubro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 10.405 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 

Dispõe em alterar o Art. 1º do Decreto Municipal nº 10.257 de 

12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a nomeação de membros 

para a composição do Conselho Municipal do FETHAB 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1 Altera-se o Art. 1º do Decreto Municipal nº 10.257 de 12 de agosto de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º... 

 

GOVERNAMENTAIS 

 [...] 

6) Câmara Municipal de Rondonópolis: 

Titular: DENILSON ROBERTO DE OLIVEIRA (DICO) 

CPF: ***.***.341-15 

Suplente: GILBERTO LIMA DOS SANTOS (BETO DO AMENDOIN) 

CPF: ***.***.981-04 

 [...] 
 

Art. 2º As demais disposições do Decreto Municipal nº 10.257 de 12 de agosto de 2021, 

permanecem inalteradas. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021. 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 



 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.058 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021, Quarta-Feira. 
  

 
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

5 

5 

DECRETO Nº 10.401, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.  

Declara de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA não onerosa, nos termos do art. 79, XXI da 

Lei Orgânica Municipal, em nome KATIANE DE SOUZA 

ALVES BORGES e ALCIMAR MACHADO BORGES, um 

poço artesiano Localizado no Lote 296B da matricula 123.760 na 

Gleba do Rio Vermelho – rodovia do peixe zona rural neste 

Município de Rondonópolis/MT, destinado para construção de 

um poço artesiano. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente pelo inciso VII do art. 17, 

alínea b, inciso X, XXI do art. 79 da Lei Orgânica Municipal. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA não onerosa, nos termos do art. 79, XXI da Lei 

Orgânica Municipal, em nome KATIANE DE SOUZA ALVES BORGES e ALCIMAR 

MACHADO BORGES, um poço artesiano Localizado no Lote 296B da matricula 

123.760 na Gleba do Rio Vermelho – Rodovia do Peixe zona rural neste Município de 

Rondonópolis/MT, destinado para construção de um poço artesiano, a seguir identificada: 

 

I – Uma Área com 0,0197ha, caracterizada como AREA A destinada a SERVIDAO 

PERPETUA, para construção de um poço artesiano, anexa ao Lote 296B da Matricula 

123.760, zona Urbana deste Município, com os seguintes limites e confrontações:  

 

ROTEIRO: Partindo do Vertice DBT-P-2170 (ponto inicial) de coordenadas N 

8.170.942,874 m e E 738.854,472 m, segue com um azimute de 174º40’59” e distância 

de 20,00 metros, confrontando com o Lote 297, ate encontrar o vértice M-1 de 

coordenadas N 8.170.922.965 m e E 738.856.960 m, deste segue com um azimute de 

74º22’37” e distancia de 10,00, confrontando com o Lote 296B (Matricula 123.760), até 

encontrar o vértice M-2 de coordenadas N 8.170.925,658 m e E 738.865,960 m, deste 

segue com um azimute  de 354º40’59” e distância  20,00 metros, confrontando com o 

Lote 296 B (matricula 123.760), até encontrar o vértice M-3 de coordenadas N 

8.170.945,572 m e E 738.864,107 m, deste segue com um azimute de 254º22’37” e 

distância 10,00 metros, confrontando com a Rodovia do Peixe (antiga Rodovia MT-471), 

até encontrar o vértice DBT-P-2170 (ponto inicial), encerrando assim o roteiro. 

  

Art. 2º - A área  objeto da presente Servidão destina-se à execução de 

serviços de perfuração de poço artesiano que resultarão em melhorias de abastecimento 

de água potável. 

 

Art. 3o A Servidão Administrativa de que trata este Decreto é declarada de natureza 

premente para os efeitos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, alterado pela Lei nº 

2.786/56.  
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Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta da 

dotação orçamentária vigente. 

                                                                     
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e  

publicado no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94/2.021 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe para contratação de empresa para prestação de serviço de internet, 

destinada a atender às necessidades da prefeitura municipal de Rondonópolis, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os 

interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa opção: Licitações, bem como no sítio: 

https://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila 

Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-

MT, Secretaria de Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00min às 

18h00min, telefone para contato (66) 3411-5741, Abertura das Propostas: 12/11/2.021 

às 09h30min (horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 

https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão 

recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT., 27 de outubro de 2.021. 

 

 

 

 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL A GAZETA, e 

JORNAL A TRIBUNA.  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/


 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.058 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021, Quarta-Feira. 
  

 
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

8 

8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 66/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do 

art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 66/2021, com fulcro na decisão administrativa 

proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro 

Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-

99. 

 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO, RUA DE ACESSO 

AO ANEL VIÁRIO – CAMPO LIMPO – RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 404.817,09 (QUATROCENTOS E QUATRO MIL E 

OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVE CENTAVOS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal A Gazeta, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

             Rondonópolis-MT, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

concorrência pública nº 03/2021, tendo como objeto: “EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, GUIAS, SARJETAS, DRENAGEM 

PLUVIAL, CANTEIROS E PASSEIOS, LOCALIZADO NA AV. ALFREDO DE 

CASTRO ARAÚJO E MT 383, PARQUE DOS PODERES, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 

FINANCEIRA ENVIADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada da 

documentação apresentada pelas empresas participantes, a comissão de licitação julgou 

HABILITADO a licitante seguinte: 

 

CONSTRUTORA TRIPOLO. 

 

E estando INABILITADA a seguinte empresa: 

 

 

AMIL CONSTRUTORA, pautada na análise da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

não atende as exigências editalíssimas no item 23 da Justificativa de Qualificação Técnica 

item 5. 

 

A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, 

que transcorrido o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, proceder-se-á abertura dos 

envelopes contendo a proposta comercial das empresas habilitadas no dia 05/11/2021, no 

mesmo local da abertura, no caso de recurso administrativo o dia da abertura ficará 

suspenso e ao final do recurso será publicado a nova data de abertura das propostas. 

 

 

Rondonópolis-MT, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 11/2021, tendo como objeto: “REFORMA DA EMEI 

RUBENS ALVES DE SOUZA, LOCALIZADA NA AVENIDA JOSÉ DE ASSIS, Nº 

132, BAIRRO JARDIM PANORAMA, MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RONDONÓPOLIS ANEXO AO 

EDITAL”, que após a análise detalhada da documentação e proposta apresentada pela 

empresa participante, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E 

VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

 A empresa PRESTADORA DE SERVIÇOS J. S. CONSTRUTORA, que 

apresentou o preço global de R$ 2.417.767,14(dois milhões quatrocentos e dezessete mil 

setecentos e sessenta e sete reais e quatorze reais), por apresentar a proposta mais 

vantajosa para Administração. 

 

 

Rondonópolis-MT, 27 de outubro de 2021.  

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 12/2021, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DA CMEI 

ANTERINA MIRANDA MORAES, LOCALIZADA NA AVENIDA 

PINDORAMA, Nº 705, JARDIM PINDORAMA II, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada da 

documentação e proposta apresentada pela empresa participante, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO: 

 A empresa MARCIONE ALVES PERROT - ME, que apresentou o preço 

global de R$ 2.016.853,31 (dois milhões dezesseis mil oitocentos e cinquenta e três reais 

e trinta e um centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa para Administração. 

 

 

Rondonópolis-MT, 27 de outubro de 2021.  

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 15/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 15/2021, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO 

REMANESCENTE DE CRECHE TIPO 01 PADRÃO FNDE, LOCALIZADO NA 

RUA 01, S/N, BAIRRO ALFREDO DE CASTRO, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada da 

documentação e proposta apresentada pela empresa participante, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO: 

 A empresa QUALITÁ ENGENHARIA, que apresentou o preço global de 

R$ 2.583.675,22 (dois milhões quinhentos e oitenta e três mil seiscentos e setenta e cinco 

reais e vinte e dois centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa para 

Administração. 

 

 

Rondonópolis-MT, 27 de outubro de 2021.  

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 187 - DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 0005/2021/GVBA/EB/CMR, expedido pelo vereador 

Gilberto Lima dos Santos. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Alterar o cargo em comissão de livre nomeação e exoneração da SRA. 

EDINEIA BENITEZ, de CHEFE DE GABINETE, Símbolo APG 01, para 

ASSESSORA PARLAMENTAR EXTERNO, Símbolo APE 01, lotada no Gabinete do 

edil Gilberto Lima dos Santos. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 13 de outubro de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 18 de outubro de 2021. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                       
Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 188 - DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 02 NPPO/GVRC/2021, expedido pelo vereador Ronaldo 

Cícero Cardoso, datado em 13 de outubro de 2021. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Alterar o cargo em comissão de livre nomeação e exoneração do SR. 

NILTON PAULO PACHECO DE OLIVEIRA, de CHEFE DE GABINETE, Símbolo 

APG 01, para ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO, Símbolo APE 01, lotado no 

Gabinete do edil Ronaldo Cícero Cardoso. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 13 de outubro de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 18 de outubro de 2021. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                       
Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 189 - DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias para o SR. RINALDO CARDOSO 

MEIRA, na função de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Legislativa de 

Administração, referente ao período aquisitivo de 08/02/2020 a 07/02/2021, a serem 

usufruídas no período de 20 a 29 de outubro de 2021. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 de outubro de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 20 de outubro de 2021. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                       
Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 190 - DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das 

férias em pecúnia para a SRA. SOLANGE CELESTE DE OLIVEIRA, na função de 

Chefe de Setor de Comunicação, lotada na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, 

referente ao período aquisitivo de 05/01/2020 a 04/01/2021, a serem usufruídas no 

período de 21 de outubro a 09 de novembro de 2021. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 21 de outubro de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 21 de outubro de 2021. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

         PORTARIA Nº188/2021 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Paula 

Vitória Arantes, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Paula Vitória Arantes, Matrícula n°.1559003, CPF: 

044.xxx.xxx-74, CREA-MT 048903 para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 645/2021 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI CORA CORALINA, 

LOCALIZADA NA RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, Nº 1025, PARQUE 

SÃO JORGE, nesta cidade, no Município de Rondonópolis-MT. 
 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 30/09/2021. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 27 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

  Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

 Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

          

PORTARIA Nº 196/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Clóvis dos 

Santos Custódio Junior e a servidora Marilza Luiz 

de Araújo Morais, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Clóvis dos Santos Custódio Junior, Matrícula n°1556209, 

CPF:738.xxx.xxx-xx e suplente a servidora Marilza Luiz de Araújo Morais, Matrícula n° 

28.990, CPF:318.xxx.xxx-xx, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado: 

 

CONTRATADO CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

Restaurante do 

Luciano EIRELI 
428/2021 

Prestação de Serviços de Coffee Break, 

bem como Aquisição de Alimentos 

Preparados, Marmitas, Salgados, 

Lanches e Bolos para Atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. 

09/07/2021 à    

09/07/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 127/2021 de 02 de setembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial (Diorondon-e) nº 5.021 de 02 de setembro de 2021. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

 

1ª NOTIFICAÇÃO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ALAMBRADO E PLANTIO DE GRAMA NO 

CAMPO SOCIETY DO BAIRRO PARQUE SÃO JORGE – MT 

CONTRATO: 417/20201 
 

Rondonópolis, 13 de outubro de 2021. 

 

Ao Sr. 

   Hilário Gualberto Morinigo; 

Prestadora de Serviços J.S Construtora LTDA 

Av. Florianópolis, nº 2.643 – Bairro Novo Horizonte 

CEP 78 850-00 Primavera do Leste/MT 

 

 

ASSUNTO: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato 4172021 – “Execução de alambrado e 

plantio de grama no campo Society do Bairro Parque São Jorge, Rondonópolis – 

MT.” 

 

  Prezado Senhor, 

  Vimos através deste, NOTIFICAR a empresa PRESTADORA DE 

SERVIÇOS J.S CONSTRUTORA LTDA, portadora do CNPJ 17.815.870/0001-

11, pois após pois após o acompanhamento e vistoria da fiscal de contrato nos dias 

05/10/2021 às 15:17h e 11/10/2021 ás 15:50h, se pontou duas problemáticas:  

 1ª Ausência de equipe em obra, saindo assim do cronograma físico-

financeiro; 

 2ª Não conformidade com a Norma Regulamentadora 35 – Trabalho em 

altura. 

A obra em questão tem o prazo final de execução no dia 16/10/2022. Se 

trata de uma obra com cronograma inicial de 2 meses, porém os serviços prestados 

alcançam apenas 57,57% do cronograma físico-financeiro, ou seja, é improvável 

que finaliza a obra em apenas 3 dias. 

Houve diversas conversas entre a fiscalização e a empresa a respeito da falta 

da mão de obra estar sempre escassa na execução da obra, pois todos os dias 

fiscalizados não passavam de 3 funcionários no local, sendo o motivo para o atraso 

da obra. Após diversas cobranças por parte da fiscalização com a empresa, a 

respeito do fato, a mesma não deu explicações concretas, usando como justificativa 

que a obra seria concluída no prazo, o que se tornou improvável segundo 

cronograma.  
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Além disso temos a problemática da não conformidade com a NR-35. No 

dia 05/10/2021 a fiscalização foi ao local e se deparou com um dos colaboradores 

trabalhando em altura de 4,50m, sem nenhum equipamento de segurança 

individual, ou seja, não atendendo a NR-35, pois toda atividade executada acima 

de 2 m do nível inferior, onde existe o risco de queda, é considerada trabalho em 

altura, necessitando dessa forma de equipamento para execução de tal serviço. 

Segue imagens abaixo do dia 05/10/2021: 

 

 

 
Imagem 01 

 

 
 

Imagem 02 

 

 

 

Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do 

contrato, em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu 

levando em conta os itens abaixo: 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “G”: “Executar os serviços de acordo com 

as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de 

acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
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cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida 

na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “N”: Fornecer a seus funcionários 

uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequadas a 

execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, 

sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 

outras entidades, sejam fabricantes, técnicas ou quaisquer outros. 

 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e um “NOVO” cronograma físico-financeiro, acerca dos fatos 

apresentado neste documento e quais as medidas que serão tomadas para resolução 

da problemática apresentada. Fica estipulado um prazo de 2 (dois) dias úteis, para 

a resposta dessa notificação. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

GABRIELA BARBOSA DE DOMENICO 

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº 27.283/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
1ª NOTIFICAÇÃO 

OBJETO: REFORMA DA PRAÇA ANDRÉ MAGGI, RONDONÓPOLIS – MT 

CONTRATO: 486/20201 
 

Rondonópolis, 11 de outubro de 2021. 

 

Ao Sr. 

   Orlando Rossoni Lopes 

V.L.F. Rossoni-ME. 

Rua Otávio Pitaluga, nº 611 – Vila Aurora 

CEP 78.740-011 Rondonópolis/MT 

 

 

ASSUNTO: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato 486/2021 – “Reforma da Praça do Bairro 

André Maggi, Rondonópolis – MT.” 

 

  Prezado Senhor, 

  Vimos através deste, NOTIFICAR a empresa V.L.F. ROSSONI, 

portadora do CNPJ 26.909.850/0001-09, pois após pois após o acompanhamento e 

vistoria da fiscal de contrato, se pontou uma problemática: 1ª equipe reduzida, saindo 

assim do cronograma físico-financeiro.  

A obra em questão tem o prazo final de execução no dia 09/02/2022. Se trata de 

uma obra com cronograma inicial de 6 meses, porém os serviços prestados alcançam 

apenas 18,30% do cronograma físico-financeiro, sendo que o correto segundo 

cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa na licitação seria de 20,35%. 

Ressalto o fato de a mão de obra estar sempre escassa na execução da obra, pois 

todos os dias fiscalizados não passavam de 3 funcionários no local, sendo o motivo para 

o atraso da obra. Após cobranças e conversas por parte da fiscalização com a empresa, a 

respeito da ausência de mão de obra in loco, a mesma afirmou que os colaboradores 

estavam em processo de contratação, levando em torno de 02 meses para esse processo.  

  Entende-se que a empresa precisa de um certo tempo para realização da 

contratação de colaboradores, porém é de sua responsabilidade contrata-los em tempo 

adequado para não impactar na execução da obra. 

 Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do 

contrato, em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando 

em conta os itens abaixo: 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “G”: “Executar os serviços de acordo com as 

especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, 

a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA deste CONTRATO. 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, sob 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicas ou quaisquer outros. 
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 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e um “NOVO” cronograma físico-financeiro, acerca dos fatos 

apresentado neste documento e quais as medidas que serão tomadas para resolução da 

problemática apresentada. Fica estipulado um prazo de 2 (dois) dias úteis, para a resposta 

dessa notificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

GABRIELA BARBOSA DE DOMENICO 

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

___________________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº 27.283/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO/009/2021/ENG/SMEL  

OBJETO: AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO NOSSA 

SENHORA DO AMPARO, RONDONÓPOLIS – MT  

CONTRATO: 392/2021 

Rondonópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

Ao Sr. 

   Hermes Ferreira Nates 

EMPRESA: LAGOTELA EIRELI EPP 

 

 

ASSUNTO: 1ª NOTIFICAÇÃO – “AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO 

BAIRRO NOSSA SENHORA DO AMPARO, RONDONÓPOLIS – MT”  

 

 Prezada Senhor, 

 Venho por meio deste, NOTIFICAR a empresa LAGOTELA EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ n° 20.368.585/0001-04, pois após o acompanhamento e vistoria da fiscal 

de contrato, se pontou duas problemáticas: 1ª atraso da entrega de materiais, 

consequentemente a execução da obra em atraso, 2ª equipe reduzida, saindo assim do 

cronograma físico-financeiro. 

 A obra em questão tem o prazo final de execução no dia 14/10/2021. Se trata de 

uma obra com cronograma inicial de 3 meses, porém os serviços prestados alcançam 

apenas 22,8% do cronograma físico-financeiro, sendo que o correto segundo cronograma 

físico-financeiro apresentado pela empresa na licitação seria de 59,17%, ou seja, se 

tornando improvável de se concluir em apenas 10 dias a totalidade de seus serviços da 

planilha licitada  

Após cobranças e conversas por parte da fiscalização com a empresa, a respeito 

da entrega dos insumos, não se obteve uma resposta concreta por parte da mesma. A 

empresa alegou demora na entrega dos principais insumos da obra, porém cabe lembrar 

que é de responsabilidade da empresa de adquirir os insumos e mão de obra necessária 

para execução, de maneira a não impactar negativamente a obra 

 

Além disso, ressalto ainda o fato de a mão de obra estar sempre escassa na 

execução da obra, pois todos os dias fiscalizados não passavam de 4 funcionários no local, 

sendo mais um motivo para o atraso da obra. 

 Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do 

contrato, em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando 

em conta os itens abaixo: 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “G”: “Executar os serviços de acordo com as 

especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, 

a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA deste CONTRATO. 
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Cláusula 4 – parágrafo segundo item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, sob 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicas ou quaisquer outros. 

 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e um “NOVO” cronograma físico-financeiro, acerca dos fatos 

apresentado neste documento e quais as medidas que serão tomadas para resolução da 

problemática apresentada. Fica estipulado um prazo de 2 (dois) dias úteis, para a resposta 

dessa notificação. 

 

 

 

 

___________________________ 

GABRIELA BARBOSA DE DOMENICO 

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA N° 27.283/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO/010/2021/ENG/SMEL  

OBJETO: OBRA REMANESCENTE DA REFORMA DO CAMPO E DOS 

VESTIÁRIOS NA PRAÇA DO JARDIM ATLÂNTICO, RONDONÓPOLIS – MT  

CONTRATO: 198/2021 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021. 

 

Ao Sr. 

   Hermes Ferreira Nates 

EMPRESA: LAGOTELA EIRELI EPP 

 

 

ASSUNTO: 2ª NOTIFICAÇÃO – “OBRA REMANESCENTE DA REFORMA DO 

CAMPO E DOS VESTIÁRIOS NA PRAÇA DO JARDIM ATLÂNTICO, 

RONDONÓPOLIS – MT”  

 

 Prezada Senhor, 

 Venho por meio deste, NOTIFICAR a empresa LAGOTELA EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ n° 20.368.585/0001-04, pois após o acompanhamento e vistoria da fiscal 

de contrato, se pontou que a qualidade da grama não esta adequada para uso, e a obra está 

em atraso com prazo de vigência final pro dia 15/12/2021. 

 A obra em questão já foi alertada da qualidade da grama na notificação 01, e a 

empresa vem sendo cobrada dia após dia com bastante dureza pela fiscalização, para que 

sejam solucionados os problemas do gramado em questão, tais problemas como: Algumas 

irregularidades no gramado, mato nascendo no meio da grama, em torno de 30% da grama 

morta e a a falta de adubação e irrigação necessária para conseguir de fato um gramado 

de qualidade. 

 No dia  22/10/2021 foi feito uma reunião com o proprietário da empresa, que 

firmou o acordo de dar atenção total e solucionar os problemas pontuados aqui. Porém 

após a fiscalização nos dias 25, 26 e 27 foi observado pela fiscalização que os erros ainda 

estão presentes no gramado, gerando ainda mais cobrança e transtorno. Por este motivo 

está se notificando a empresa novamente, para que ela realmente resolva, nem que a 

resolução deste problema seja a SUBSTITUIÇÃO TOTAL desta grama, subpena do não 

pagamento do item, por não estar com a qualidade adequada prevista em contrato e ainda 

a restituição do valor já pago. 
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Imagens: Grama e irregularidades no campo. 
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 Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do 

contrato, em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando 

em conta os itens abaixo: 

Cláusula 4 – parágrafo segundo, item “G”: “Executar os serviços de acordo com as 

especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja comprida dentro do prazo, 

a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA deste CONTRATO. 

Cláusula 4 – parágrafo segundo, item “J”: “Empregar boa técnica na execução dos 

serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Edital e 

Projeto Básico.  

Cláusula 4 – parágrafo segundo, item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, sob 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicas ou quaisquer outros. 

 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e a resolução dos problemas aqui pontuados. Fica estipulado um prazo 

de 2 (dois) dias úteis, para início dos reparos e procedimentos necessários para a solução, 

e 15 (quinze) dias corridos, para a solução de fato dos problemas aqui apresentados.  

 

 

 

 

___________________________ 

IZABELA BORTOLINI 

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA N° 27.283/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.058 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021, Quarta-Feira. 
  

 
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

31 

31 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021 

 

          OFÍCIO 1209/2021 

 

REFORMA DA PRAÇA E SALÃO COMUNITÁRIO DO MARECHAL RONDON 

CONTRATO: 855/2021 

 

 

RONDONÓPOLIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

Ao Senhor 

ARISTIDES METELO JUNIOR 

JRM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP-ME 

Rua dos Crisântemos, n° 319, Lote n°01, Quadra 562, Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT. 

CEP: 78.125-100 

 

ASSUNTO: CHAMAMENTO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 855/2021 – 

“REFORMA DA PRAÇA E SALÃO COMUNITÁRIO MARECHAL RONDON, 

LOCALIZADO NA RUA 28, QUADRA 23, LOTE 02, LOTEAMENTO 

MARECHAL RONDON, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT” 

 

 Prezado Senhor, 

 

 Venho por meio deste, SOLICITAR a empresa JRM CONSTRUÇÕES EIRELI 

EPP-ME, inscrita no CNPJ n° 11.922.125/0001-95, que compareça no departamento de 

contratos da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, para assinar o contrato n° 855/2021, 

decorrente da tomada de preço n° 90/2021 onde vossa empresa saiu vitoriosa. Dessa 

forma, requeremos a presença do representante legal da empresa para assinatura, para que 

seja possível a emissão dos documentos restantes (ART de Execução e Apólice de seguro-

garantia) para emissão de Ordem de Serviço através da Secretaria de Esporte e Lazer, 

para início da obra. 

 Sendo assim, fica estabelecido prazo de dois dias úteis após o recebimento desta, 

para assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital de 

abertura do processo licitatório. 

 

 

 

 

   ______________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA N°27.283/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 101 DE 19 DE OUTUBRO 2021. 

 

Dispõe sobre designar a servidora Edirlene Maria da Silva, como responsável pela 

execução da contrato abaixo discriminada. 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO, Secretário Municipal de Esporte e Lazer do 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 

02/2017/UCCI; 

 

RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar a Edirlene Maria da Silva, matricula nº 19227912 e CPF. 697.865.931-

20 como responsável pelo controle e execução da ata abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADA CONTR

ATO 

OBJETO VIGENCIA 

J.SODRE 

MAXIMO 

 

 

 

 

695/2021 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIO EM GERAL (COPO DE 

AGUA MINERAL DE 200ML, 

NATURAL SEM GAS) PARA 

ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

22/09/2021 

A 

22/09/2022. 
 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

Rondonópolis - MT, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

Carla Gonçalves de Carvalho 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria n°27.283/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 104 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, 

afim de acompanhar a execução da Ata nº 11/2021, firmado com empresa A. PEREIRA 

LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO e dá outras providencias. 

 

 

                          A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Carla 

Gonçalves de Carvalho no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

          CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                          RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Alinne Xavier Francisco matricula nº 1554733; e 

CPF 013.253.761-32, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a 

função de fiscal de Ata de Registro de Preço a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

da ata nº 11/2021, celebrado entre a empresa, A. PEREIRA LEITE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO, CNPJ sob. Nº 29.567.496/0001-61 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto de “Aquisição de materiais hidráulicos para reforma de 

imóveis visando atender à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nesta cidade, no 

Município de Rondonópolis-MT. Conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no edital e seus anexos, com prazo de vigência de 02/03/2021 à 02/03/2022. 

 

Art. 2º. Designar o (a) servidor (a) Nelson Wagner Benedito, matricula nº 58718 e CPF. 

616.668.661-72, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função 

de Fiscal substituto, da Ata nº 11/2021, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

referida ata no art. 1º em caso de afastamento do Fiscal de Ata Titular. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/10/2021.  

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

Rondonópolis - MT, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

Carla Gonçalves de Carvalho 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria n°27.283/2021 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 27/10/2021. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1800/2021 

 

 

 Rondonópolis, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1559117 
Roberto da 

Conceição Costa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 02 dias de 

Prorrogação de Licença Médica 
de competência do município a 

partir de 26/10/2021. 

• Encaminhado ao INSS a partir 

do dia 28/10/2021, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• O servidor deverá retornar ao 

DESOPEM mediante decisão do 

INSS ou no dia 13/12/2021. 



 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.058 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021, Quarta-Feira. 
  

 
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

35 

35 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 27/10/2021.  
 

 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1798/2021 18805 
Ilza Moreira dos 

Santos 

Apoio 

Instrumental 

02 dias – no dia 

26/10/2021 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1798/2021 17418 
Divina Borges da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

08 dias – a partir do dia 

19/10/2021 – Licença 

Médica. 

1798/2021 128511 
Dilva Pereira 

Coelho 
Docente 

05 dias – no dia 

23/10/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

1798/2021 217689 
Lairce Ferreira 

Lopes 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

24/10/2021 – Licença 

Médica. 

1798/2021 58378 
Josefina Benedita 

de Arruda 

Apoio 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

26/10/2021 – Licença 

Médica. 

1798/2021 93750 

Joelma Florença 

de Souza 

Constantino 

Técnico 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

25/10/2021 – Licença 

Médica. 

1798/2021 1554861 
Silvia Marcia do 

Nascimento 
Docente 

01 dia – no dia 

25/10/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1798/2021 1556683 

Ana Carolina 

Alves Xavier 

Piazza Topanotti 

Analista 

Instrumental 

9 dias – a partir do dia 

08/10/2021 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1798/2021 189812 
Jessica Lopes da 

Silva 

Técnico 

Instrumental 

120 dias – a partir do dia 

23/10/2021 – Licença 

Maternidade.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
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Rondonópolis, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1798/2021 1556658 
Graziele Pereira 

Pontes 

Analista 

Instrumental 

01  dia – no dia 

25/10/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1798/2021 1559120 
Luciana de 

Oliveira Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

05 dias – a partir do dia 

25/10/2021 – Licença 

Médica. 

1798/2021 206989 
Lucimar Marques 

de Arruda 

Agente 

Administrativo da 

Família 

01  dia – no dia 25/10/2021 

– Licença Médica. 

1798/2021 127221 
Lucineide das 

Dores Neves 

Apoio 

Instrumental 
01  dia – no dia 25/10/2021 

– Licença Médica. 

1798/2021 189839 
Valdenice 

Barbosa Machado 

Apoio 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

26/10/2021 – Licença 

Médica. 

1798/2021 103128 
Neiva Santos 

Tunes Dias 

Especialista em 

Saúde 

13 dias – a partir do dia 

27/10/2021 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1797/2021 

 

 

  Rondonópolis 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETAR

IA  
PERÍODO  

189812 
Jessica Lopes da 

Silva 
Técnico Instrumental Gestão 

60 dias a partir 

de 

20/02/2022 

à 

20/04/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1801/2021 

 

 

  Rondonópolis 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETAR

IA  
PERÍODO  

201561 

Josilene Cristina de 

Jesus Aguiar 

  

Docente Educação 

60 dias a partir 

de 

23/11/2021 

à 

21/01/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1796/2021 

 

 

  Rondonópolis, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETAR

IA  
PERÍODO  

111864 Meyre de Almeida Docente Educação 

60 dias a partir 

de 

01/02/2022 

a 

01/04/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 160/2021 

 

 

A Secretária Municipal de 

Gestão de Pessoas do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora RAFAELA PARDINS VALERIANO SANTOS, CPF 

nº XXX.917.571-XX, matrícula nº 190110, como fiscal do contrato abaixo relacionado, 

ficando responsável pela fiscalização da sua execução. 

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora NEILA MARIA SOARES BEZERRA SANTOS, CPF 

nº XXX.100.502-XX, matrícula nº 1556012, como fiscal substituta do contrato abaixo 

relacionado, ficando responsável pela fiscalização da execução desse na ausência do 

fiscal principal. 

 

CONTRATO Nº CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

LUMENS 

ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 

ATUARIAL LTDA. 

866/2021 

ELABORAÇÃO DE 

AVALIAÇÃO 

ATUARIAL 

15/10/2021 A 

15/04/2022. 

 

Artigo 3º - Essa portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Carla Gonçalves de Carvalho 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 1799/2021 

 

 

Rondonópolis, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 27/10/2021 pela médica perita Dra. Maria Helena 

Lemos Vilela Cabette, CRM-MT 2176 T, o servidor Uendell Ricardo de Souza 

Amorim, matrícula 175013, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

encontra-se apto a retornar ao trabalho a partir do dia 26/10/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 159/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA.  

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 8.563, de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a 

redução da carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, responsável legal e cuidador direto de portador de necessidade 

especial, 

Considerando a Instrução Normativa nº 001/2016, de 07 de janeiro de 2016, que dispõe 

sobre os procedimentos para concessão de redução de carga horária, 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora THAYS LAURA SANTOS SOUZA, cargo Agente 

Comunitária de Saúde da Família, matrícula nº 111198, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, renovação da redução de carga horária de 40h (quarenta horas) semanais para 

20h (vinte horas) semanais, sem prejuízo de sua integral remuneração, em virtude de 

ser responsável legal e cuidadora direta de sua filha menor V.S.B, portadora de 

necessidade especial. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 11/10/2021, com validade de 1 (um) ano.  

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis - MT, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 309 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre revogar a designação servidor para 

exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contratos nº 574 e 

592/2020, firmado com a empresa APICE 

CONSTRUTORA INCORPORADORA E 

IMOBILIARIA EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - REVOGAR as portarias do servidor THAIRON MARTINS FONSECA, 

Engenheiro Civil, CREA n.º MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1558570, dos Contrato nº 574/2020 e 592/2020, celebrado entre a empresa APICE 

CONSTRUTORA INCORPORADORA E IMOBILIARIA EIRELI, CNPJ sob o nº 

03.179.645/0001-21 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

Construção da Ponte em Concreto Armado de 36,00 Trinta e Seis) Metros por 11,00 

(Onze) metros, sobre o Córrego Lageadinho”, localizado no Corredor Municipal e 

Construção da Ponte em Concreto Armado de 45,80 metros por 11,00 metros, sobre 

o Córrego Lageadinho, Localizado na Avenida Bandeirantes, no Município de 

Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 310 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 662/2021, firmado com a 

empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA e 

dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 662/2021, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA TRIPOLO 

LTDA, CNPJ sob o nº 04.879.275/0001-06 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

do contrato Aquisição de Tubos de Concreto Armado de 1.000 mm classe PA-2,  

Tubos de Concreto Armado de 1.200mm classe PA-2 e  Tubos de Concreto Armado 

de 1.500mm classe PA-2 , para Galerias de Águas Pluviais, tipo Macho e Fêmea,  

conforme ABNT NBR 8890, no Município de Rondonópolis – MT, com prazo de 

vigência 16/03/2022. 

Art. 2º - Designar o servidor THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, 

CREA n.º MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 16/09/2021. 

Rondonópolis - MT, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 311 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 858/2021, firmado com a 

empresa ECOLÓGICA CONSTRUÇÕES LTDA 

e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 858/2021, celebrado entre a empresa ECOLÓGICA CONSTRUÇÕES 

LTDA, CNPJ sob o nº 04.461.607/0001-20 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

do contrato Aquisição de Aduelas de Concreto Seção 1,50x1,00 ESP, 15cm Tipo 3, 

Aterro 2,5 a 5,0 Metros, Conforme ABNT NBR 15396 e Tubo de Concreto 400 mm, 

Classe PA-1, no Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 19/04/2022. 

Art. 2º - Designar o servidor THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, 

CREA n.º MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 19/10/2021. 

Rondonópolis - MT, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 312 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 859/2021, firmado com a 

empresa MINERADORA POXORÉU LTDA 

EPP e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 859/2021, celebrado entre a empresa MINERADORA POXORÉU LTDA 

EPP, CNPJ sob o nº 33.923.560/0001-77 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do 

contrato Aquisição de Aquisição de Pedrisco e Pó de Pedra, no Município de 

Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 19/02/2022. 

Art. 2º - Designar o servidor THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, 

CREA n.º MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 19/10/2021. 

Rondonópolis - MT, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA N.º 013 DE 09 DE JULHO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a permissão para os Agentes Públicos da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conduzirem os veículos oficiais do Município. 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO, Secretária Municipal de 

Promoção e Assistência Social do Município de Rondonópolis, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº 3.221 de 10/03/2000. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder autorização aos Agentes Públicos abaixo relacionados, para 

conduzir os veículos pertencentes à secretaria Municipal de promoção e assistência social 

do município de Rondonópolis: 

 

SERVIDOR CATEGORIA CNH VALIDADE CNH 

Patricia da costa Carvalho AB 10/04/2021 

 

Artigo 2º - O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às seções 

disciplinares cabíveis. 

 

Artigo 3º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal 

pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo pertencente 

ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

Artigo 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2021. 

 

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 13 de Julho de 2021. 

 

 

Rondonópolis - MT, 21 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 00.177.279/0001-83, com sede na Rua 

Cafelândia, nº 434, bairro La Salle, na cidade de Rondonópolis, representada por seu Presidente, 

de acordo com a Ata de Posse, de 1º de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

014/2021, publicada dia 05 de outubro de 2021 no Diário Oficial de Rondonópolis 

(Diorondon) e na página web da Câmara Municipal de Rondonópolis 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – link: transparência, licitações), processo administrativo nº 

151/2021,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 8.715, de 02 de outubro de 2018, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento parcelado de combustíveis, para atender a demanda da Câmara Municipal de 

Rondonópolis, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 

apresentados no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão nº 014/2021, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E PREÇOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CSM COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.965.940/0001-03, com endereço na Rua Rio Branco, nº 197, Bairro Centro, 

Rondonópolis/MT, neste ato representada pelo sr. Julio Yukio Sato, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 502.469.251-91. 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO 
QTDE/ 

UND 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

FIXO 

OFERTADO 

01 

 

227 

 

GASOLINA - AUTOMOTIVA, COMUM 

(C), DE ACORDO COM PORTARIA 

TECNICA VIGENTE DA AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO. 

4.000 

litros 
0,25% 

02 12547 

ETANOL, COMUM, AUTOMOTIVO, 

PRODUZIDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANP. 

3.000 

litros 
0,25% 

03 16686 

ÓLEO COMBUSTÍVEL, DIESEL, S10, DE 

ACORDO COM PORTARIA TÉCNICA 

VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO 

PETRÓLEO. 

3.000 

litros 
0,25% 
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DA FROTA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO ANO QTD 

01 SW4 TOYOTA HILUX SR-AT 2.7 16V FLEX 2014 01 

02 
S10 EXECUTIVA FLEXPOWWER 2.4 CHEVROLET – 

ETANOL/GASOLINA 
2009 01 

03 PICAPE RANGER DIESEL 2019 01 

04 ROÇADEIRA LATERAL STHIL – FS 160 - JARDINAGEM 2014 01 

05 SOPRADOR STHILBG 86 C - JARDINAGEM 2014 01 

06 PODADOR STHIL HS 45 450MM - JARDINAGEM 2014 01 

 

3 – VALIDADE DA ATA  

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

4 – REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata; 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es); 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 4.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

 valores de mercado observará a classificação original; 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, a Câmara Municipal de Rondonópolis poderá: 

4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Rondonópolis deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa; 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 Não assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (nota de 

empenho/carta contrato/autorização) no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

4.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando a Câmara Municipal de Rondonópolis. 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho da Câmara Municipal de Rondonópolis, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa; 
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4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1 Por razão de interesse público; ou 

4.9.2 A pedido do fornecedor.  

 

5 – ADMINISTRAÇÃO, ACRÉSCIMOS E ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
5.1 A gerência da Ata de Registro ficará a cargo do Setor de Transporte, da Câmara Municipal de 

Rondonópolis; 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

5.3 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

5.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

5.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

6 – PUBLICAÇÃO 

6.1 Para eficácia do presente instrumento, a Câmara Municipal de Rondonópolis, providenciará 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso e no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON. 

 

7 – CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital; 

7.2 Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital de 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 014/2021, seus anexos e a proposta da Detentora; 

7.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação das licitantes que 

aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da licitante vencedora do certame, será anexada 

a esta Ata de Registro de Preços.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Rondonópolis-MT, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI/RONI MAGNANI 

                       PRESIDENTE                               

   

 

 

                

CSM COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA  

CNPJ: 03.965.940/0001-03 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 

NIRE: 5130000180-2 

 

            A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis/Mato Grosso, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 

sr. Argemiro José Ferreira de Souza, e pela Diretora Administrativa e Financeira, sra. 

Darciadaiany dos Santos Paes, no uso das atribuições que lhes conferem os respectivos 

cargos, em face do Estatuto Social da Companhia, vem por meio deste instrumento, 

CONVOCAR FÁCIL FÁBRICA DE ARTEFATOS E COMÉRCIO DE CIMENTO 

LTDA, na pessoa de seu sócio proprietário João Bosco Estolano Maciel, o  Conselho de 

Administração e seu ente Controlador Municipal para se reunirem no dia 04/11/2021 às 

09h00, convocação do quórum legal em caráter de 1ª convocação e às 09h30 com 

qualquer quórum, em caráter de 2ª convocação, para se reunirem na sede da CODER, sito 

a Avenida Dr. Paulino de Oliveira, 1.411- Bairro Jardim Marialva, nesta cidade de 

Rondonópolis –MT, afim de deliberarem sobre a seguinte “ordem do dia”: 

- Doação de sua quota parte das ações nominativas ordinárias da CODER ao 

Município de Rondonópolis. 

- E outras deliberações da Presidência da Companhia. 

Cumpra-se. 

Rondonópolis, 25 de outubro de 2021. 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza 

Diretor Presidente 

 

 

 

Darciadaiany dos Santos Paes 

Diretora Administrativa e Financeira 
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